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INSTRUÇÃO NORMATIVA IFSUL N.° 26, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025.

Estabelece procedimentos para a emissão de

portarias com atos de pessoal no âmbito do Instituto

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-

grandense.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSEO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE, no uso das atribuições

legais, tendo em vista o Processo n.° 23163.004455.2025-01, resolve:

Art. 1° Esta Instrução Normava estabelece os procedimentos para a emissão de portarias com atos de pessoal no âmbito

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-rio-grandense - IFSul.

Parágrafo único. As portarias com atos de pessoal não constituem atos normativos.

Art. 2° As portarias com atos de pessoal são atos do Reitor que se referem a agentes públicos nominalmente identificados.

Parágrafo único. Considera-se agente público, para fins desta Instrução Normativa:

I - servidoras e servidores públicos;

II - ocupantes de cargos em comissão;

III - estagiárias e estagiários;

IV - professoras e professores substitutos e visitantes;

V - estudantes do IFSul quando investidos em função de representação em órgãos colegiados formalmente instituídos; e

VI - integrantes da comunidade externa quando invesdos em função de representação em órgãos colegiados

formalmente instituídos pelo Conselho Superior do IFSul.

Art. 3° São objetivos das portarias com atos de pessoal:

I - efevar nomeações, exonerações, vacâncias, remoções, designações, dispensas e substuições de função comissionada

e cargo de direção;

II - designar agentes públicos para constituírem grupos de trabalho, núcleos, comitês, bancas, comissões e similares;

III - autorizar afastamentos;

IV - conceder aposentadorias e pensões;

V - conceder licenças, abonos, acelerações de promoção, alterações de regime, progressões, retribuições, incenvos,

insalubridade, periculosidade e reconhecimento de saberes e competências;

VI - averbar tempo de contribuição e tempo de licença-prêmio por assiduidade não gozada;

VII - aplicar sanções disciplinares a agentes públicos, previamente decididas em processo administravo disciplinar ou

procedimento legal equivalente;

VIII - designar e destituir gestoras e gestores de sistemas; ou

IX - designar e destituir gestoras, gestores e fiscais de contratos.




